
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira – Recife, 17 de Dezembro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.231

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 (Sábado)

(Sem Alteração)
Para o dia 19 (Domingo)

(Sem Alteração)
Para o dia 20 (Segunda-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0.Férias - Concessão

Concedo, a contar de 20 de dezembro de 2010, 05 (cinco) dias restantes de férias, relativas ao 
ano de 2009, ao Ten Cel PM Mat. 1861-9/EDUARDO HENRIQUE SENNA COSTA, para gozo e trânsito 
neste país.(Nota nº 948/2010/DGP-6)

Concedo, a contar de 13 de dezembro de 2010, 30 (trinta) dias de férias  relativas ao ano 
de 2010, ao Cap PM Mat. 920466-0/DGP-7 – LUIS CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA, para 
gozo em trânsito neste país.(Nota nº 951/2010/DGP-6)

 
Concedo, a contar de 20 de dezembro de 2010, 15 (quinze) dias restantes de férias  relativas ao 

ano de 2009, ao Cap PM Mat. 930042-2/DGP-8 –  CLÉRIO RILVAN LIMA E SILVA, para gozo em 
trânsito neste país.(Nota nº 950/2010/DGP-6)

 
1.2.0.Designação de Função

Designo o Maj PM Mat. 1842-2/ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR, para responder pela 
função de Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas, pelo período de 15 (quinze) dias,  a contar de 17 de 
dezembro de 2010, haja vista, o titular da função encontrar-se respondendo pela funçlão de Diretor de 
Gestão de Pessoas.(Nota nº 952/2010/DGP-6)

1.3.0.Requerimentos Despachados

O Maj PM Mat 1866-0/DGP –  SÉRGIO RICARDO SOARES DE CASTRO,   requereu o 
cadastramento de sua dependente abaixo discriminada, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do 
Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

 
Nome:   BIANCA EMANUELE SANTOS DE CASTRO
Condição: Filha
Grau de Instrução:  Não alfabetizada
Data de Nascimento: 21/02/2010  
Sexo: Feminino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. III  Lei nº 
9250/95, Art. 77, § 1º, inc. III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III,  da Instrução Normativa SRF nº 
15/01.(Nota nº 750/2010/DGP-3)

O Cap PM Mat. 920523-3/5ª EMG – MARCELLO MASCARENHAS E SILVA,  requereu o 
cadastramento de sua dependente abaixo discriminada, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do 
Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.
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Nome:   MARCELLA BARBOSA MASCARENHAS
Condição: Filha
Grau de Instrução:  Sem Grau de Escolaridade
Data de Nascimento: 16/06/2008  
Sexo: Feminino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. III  Lei nº 
9250/95, Art. 77, § 1º, inc. III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III,  da Instrução Normativa SRF nº 
15/01.(Nota nº 789/2010/DGP-3)

1.4.0.Designação de Encargo de Supervisor

 Designo,  a  contar  de  15  de  dezembro  de  2010,  o  CAP  PM  Mat.  920450-4/FÁBIO 
CAVALCANTI  FIQUENE para o encargo de Supervisor da Máquina Reprografica Kiocera presente na 
Subseção Financeira Estatística da DGP-3 em substituíção ao CAP QOPM Mat. 920466-0/LUIS CARLOS 
BARBOSA DE OLIVEIRA nos termos da determinação do Comando Geral publicada no Aditamento ao 
BG nº 165, de 11 SET 09.(Nota nº 800/2010/DGP-3)

1.5.0.Férias - Concessão

Concedi,  a contar de 01 de agosto de 2010, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao ano de 2009, 
ao Ten Cel PM  Mat.1735-3/adido à DGP – MÁRIO CAVALCANTI CAMPELO NETO, para gozo em 
trânsito neste país.(Nota nº 632/2010/DGP-6)

 
 Concedi, a contar de 18 de novembro de 2010, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao ano de 

2009,  ao  Cap PM Mat.  960030-2/DGP-5 –  MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO,  para  gozo  em 
trânsito neste país.(Nota nº 914/2010/DGP-6)

1.6.0.Informação
 
Informou o Ten Cel PM Mat. 1735-3/  MARCOS LUIS CAMPELO LIRA - Comandante do 

Colégio da Polícia Militar,  que apresentou-se  de retorno do gozo de 08 (oito)  dias  de  dispensa como 
recompensa, concedidos conforme publicado no BI/DGP nº 123, de 06 de julho de 2010. Em consequência 
reassumi a função de Comandante desta OME, ficando dispensado de responder pela mesma o  Maj PM 
Mat. 1947-0/ ANTONIO PEREIRA DE BARROS FILHO. (Nota nº 603/2010/DGP-6)

1.6.0.Apresentação - Informação

Informou o Cel RRPM – ELIAS AUGUSTO SIQUEIRA DE SOUZA – Corregedor Auxiliar 
PM, através do Ofício nº 234/2009-Sec.Aux.PM, em 28 de maio de 2009, que apresentou de retorno o Ten 
Cel PM Mat. 1737-0/DGP – HENRIQUE GOMINHO  FERRAZ,  após haver cessado o motivo de sua 
permanência naquele Órgão Correcional. (Nota nº 665/2010/DGP-6)

Informou  o  Cap  PM  –  VILMARDE  BARBOSA  DA  COSTA-  Encarregado  do  Protocolo, 
através do Ofício nº 002/Protoclo nº 1841/09, datado de 31 de julho  de 2009, que apresentou de retorno o 
Cap PM Mat. 930011-2/DGP- JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA,  após haver  cessado o motivo de 
sua permanência naqula Corregedoria Geral. (Nota nº 667/2010/DGP-6)

              

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO
         

2.1.0.Apresentação - Informação
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Informou o Cel PM – ANTONIO CARLOS TAVARES LIRA- Diretor Geral de Operações, 
através do Ofício nº 1024/2009/SAd, datado de 08 de julho  de 2009, que apresentou de retorno o 1º Sgt 
PM  Mat.  28703-2/DGP-ROBERTO  CARLOS  BARBOSA,  após  haver  cessado  o  motivo  de  sua 
permanência na Operação São João 2009, na cidade de Caruaru-PE. (Nota nº 666/2010/DGP-6)

              

3.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO
         

3.1.0.Requerimento Despachado

OBJETO: RESERVA REMUNERADA 
 
1. CB PM Mat. 21709-3  NADÉCIO BARBOSA DA SILVA, requer passagem para a Reserva 

Remunerada, à pedido.
2. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, face o contido na alínea “a”, § 

2º, art. 89, da Lei nº 6.783/74.
3. A DGP-1, DGP-2 e BPGD, para conhecimento e providências;
4. PUBLIQUE-SE.(Nota nº 062/2010/DGP-9)

3.2.0.Férias – Concessão

Concedi, a contar de 01 de dezembro de 2010, 20 (vinte) dias restantes de férias, relativas ao 
ano de 2009, a Cb PM Mat. 22956-3/DGP-6 – VALDIRA MARIA NORBERTO, para gozo em trânsito 
neste país.(Nota nº 913/2010/DGP-6)

 

4.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO
         

4.1.0.Requerimento Despachado

O Soldado PM Mat 104422-2/CEMET-I – PAULO SAMPAIO PEREIRA FILHO,  requereu o 
cadastramento de suas dependentes abaixo discriminadas, para fins de dedução do valor previsto em  Lei 
do Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.
 
Nome:   STEFANY DE OLIVEIRA SAMPAIO
Condição: Filha
Grau de Instrução:  5º ano do Ensino Fundamental
Data de Nascimento: 24/05/2009  
Sexo: Feminino

Nome:   LAURA BEATRIZ SAMPAIO VARELA
Condição: Filha
Grau de Instrução:  Infantil I do Ensino Infantil
Data de Nascimento: 13/04/2007  
Sexo: Feminino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. III  Lei 
nº 9250/95, Art. 77, § 1º, inc. III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III,  da Instrução Normativa 
SRF nº 15/01.(Nota nº 748/2010/DGP-3)

4.2.0.Informação
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   Informou o Sd PM Mat. 106356-1/ SIDICLEI GOMES DA SILVA, após ter ciência em 02 de 
julho de 2010, do indeferimento do recurso de Queixa impetrado contra o Secretario Executivo da Casa 
Militar, publicado no BI nº 026, de 28 de junho de 2010 (Secretaria Especial da Camil), que irá interpor o 
recurso de  Revisão Disciplinar. (Nota nº 628/2010/DGP-6)

              
4.3.0.Apresentação - Informação

Informou o Maj  PM Mat./ SÉRGIO RICARDO SOARES DE CASTRO- Chefe da DGP-1,  que 
o Sd PM Mat. 107646-9/ ANDERSON FELLIPY FERREIRA DA SILVA, passou a fazer parte do efetivo 
dessa DGP-1, a contar de 26/01/2010, e que o mesmo exerceu sua função normais no 1º BPM, no ano de 
2009, bem como o Sd PM Mat. 104878-3/ CLEOMAR ALVES DE ALMEIDA, serve na DGP-1 desde 
01/03/2010, oriundo do CAS. (Nota nº 674/2010/DGP-6)

              

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

         
1.1.0.De Sargento

1.1.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Análise de Reconsideração de Ato

Origem: Punição disciplinar de detenção de 21 (vinte e um) dias, publicado no Boletim Interno/DGP nº. 
133, de 21 de julho de 2010. 
Recorrente: 3º Sgt RRPM / Mat. 108208-6 – Clovis Serafim Dias. 
Fato a apurar:  Por haver  no dia 10 de janeiro de 2010, repassado o serviço sem alteração ao 2º Sgt 
RRPM Manoel Marins de Arruda, e após sua saída este graduado realizou uma ronda ao redor do prédio da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos (SEDSDH), verificando algumas alterações em 
alguns veículos que estavam estacionados na parte externa do prédio.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2.  Em matéria  de  defesa,  solicita  sejam considerados  seus  antecedentes  e  a  relevância  dos 
serviços prestados em quase 30 (trinta) anos na Corporação.

3. Desta forma, tendo em vista a faculdade de a Administração Pública rever seus próprios atos 
na busca pela justiça, quando apresentou fatos novos capazes de ensejar um novo entendimento por parte 
desta Autoridade julgadora.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Deferir  o  presente  recurso  por  apresentar  fatos  novos  capazes  de  ensejar  um  novo 

entendimento;
2.Remeter  cópias  desta  decisão  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  ao  Coordenador  da  Guarda 

Patrimonial e à DGP-7;
3.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.1.2.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Análise de Reconsideração de Ato
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Origem: Punição disciplinar de prisão de 21 (vinte e um) dias, publicado no Boletim Interno/DGP nº.  113, 
de 18 de junho de 2010. 
Recorrente: 3º Sgt. RRPM Mat. 105.954-8 – JOSÉ RENATO VICENTE DE AMORIM. 
Fato a apurar:  Por haver no dia 26 de julho de 2009, no Estádio de Futebol José Vareda, localizado no 
Município de Limoeiro-PE,  tentou adentrar  no interior  do estádio com um latão de cerveja  e  quando 
interpelado pelo policiamento, tentou obstacular o serviço passando a alterar a voz e a gesticular de forma 
indisciplinada.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Em matéria de defesa alega prescrição, informando que esta autoridade extrapolou os prazos. 
Ocorre  que,  conforme  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal,  através  do  Informativo  nº.  159, 
tratando-se de procedimento administrativo disciplinar, o julgamento fora do prazo não implica nulidade.

3. Exsurge  cristalinamente  a  materialidade  da  imputação,  quando o  recorrente  feriu  norma 
constante da Lei nº. 11817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco).

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Indeferir  o  presente  recurso  por  não  apresentar  fatos  novos  capazes  de  ensejar  um novo 

entendimento;
2.Remeter  cópias  desta  decisão  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  ao  Coordenador  da  Guarda 

Patrimonial e à DGP-7;
3.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.1.3.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Análise de Reconsideração de Ato

Origem:  Punição disciplinar de prisão de 25 (vinte e cinco) dias, publicado no Boletim Interno/DGP nº. 
139, de 29 de julho de 2010. 
Recorrente: 3º Sgt. RRPM. Mat.991104-3 – ORLANDO RENATO DA SILVA.
Fato a apurar: Por haver no dia 11 de julho de 2009, quando comemorava o aniversário de sua esposa e 
consumia bebida alcoólica junto a familiares, passou a discutir com o seu genro, o Sr. Edycarlos, que após 
este efetuar a compra de algumas cervejas, cujo quantitativo desagradou ao militar, ficando por esse motivo 
tão exaltado a ponto de efetuar disparos de arma de fogo dentro de sua residência.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2.  Em  matéria  de  defesa,  alega  que  o  Sr.  Edycarlos  chegou  subitamente  à  residência  do 
recorrente arremessando em sua direção 02 (duas) garrafas de cerveja, proferindo palavras de calão e o 
agredindo fisicamente, em total desrespeito ao miliciano como idoso, pai de sua esposa e como policial 
militar.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Deferir  o  presente  recurso  por  apresentar  fatos  novos  capazes  de  ensejar  um  novo 

entendimento;
2.Remeter  cópias  desta  decisão  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  ao  Coordenador  da  Guarda 

Patrimonial e à DGP-7;
3.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

___x___

_____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ – Ten Cel PM 

Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas 
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  CO N F E R E: 

_______________________________________________
ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚUNIOR –  Maj  PM

Resp. pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

            
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
“Então disse Jesus a seus discípulos: Se alguém quer vir aós mim, a si mesmo se negue, tome a sua cruz e 
siga-me.(Mateus 16.24)


